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CONTRATO N'. 01012020 - PROCESSO N" 20201137061

Processo Licitatório n'20191204734 - SEPLAD

CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

QUE FAZEM ENTRE SI, A ESCOLA

DE GovERNANÇA PÚnr,rca Do
ESTADo Do pnnÁ - EGPA E A
EMPRESA COMPANHIA DO PAPEL
EIRELI.

Pelo presenre instrumento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA PUBLICA DO ESTADO DO
p,q.RÁ - EGpA, com sede nesta cidade, sito à Avenida José Malcher, no 900, Bairo: Nazaré,

CEp: 66.03 5-!20, inscrita no CNPJ sob o n". 05.914.73710001-33 neste ato representado por

sua Diretora Geral EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL, brasileira, paraense'

CpF n,o 178.120.202-82, portador da Cedula de Identidade n.o1477744 SSP/PA, doravante

dETTOMiNAdA CONTRATANTE, E A EMPRESA COMPANHIA DO PAPEL EIRELI'
estabelecida nesta capital, com sede na Avenida Duque de Caxias, N" 1199, térreo frente -

Bairro: MARCO - BELEM - PA, CEP: 66.093-029, FONE: (91) 93171-014113216-0106, e-

rnail: ecopaperl S@gmail.com, inscrita no CNPJ: 2I.496.459/0001-06. Representante,

JOSIMAR ALVES COSTA, CPF: 212.332.502-30 RG: 1418156, residente e domiciliado

nesta capital, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente

contrato, em conformidade com o Pregão Eletrônico N". 001/2020, e a legislação vigente,

especialmente com as Leis n". 10.520/02 e no. 8.666193 e mediante as cláusulas e condições

que reciprocamente se outorgam e se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente Contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n.o10.520,

de 17 de julho de 2002, no Decreto no. 555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n" 877 e 878,

de 31 demarço de 2008, Decreto Estadual n" 991 de24 de agosto de2020, Decreto Estadual

534, de 04 de fevereiro de2020, e na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de

direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

as <lisposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.o8.66 6193, combinado com o

inciso XII do artigo 55, do mesmo diploma legal'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Z.l. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação N"001/2020

(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA APROVAÇÃO DA MINUTA
3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Secretaría da SEPLAD'

conforme parecer ASJUR N" 025/2020, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei no

B.666llgg3 e inciso IX, do art.08, do Decreto n" 10.02412019.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DELEGAÇÃO IB COMPETÊNCN

CPI,/CONTRATOS
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4.1.De acordo com Deoreto Estadual de 210112019, púticado no DoE N" 3.377I - Entidade

Contratante e suas alterações posteriores, o SRA. EVANILZA DA CRUZ MARINHO

MACIEL têm competência para assinar este contrato e seus documentos decorrentes em

nome desta Autarquia, como Ordenador de Despesa

clÁusur-A QUINTA - Do oBJETo
5.1. O presente Contrato tem como objeto a FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE em conformidade com as especificações, qualidade e condições gerais

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I 'do Edital, o fornecimento pela

CONTRATADA à CONTRATANTE de consoante estabelecido no Processo Licitatório N".

20191204134. passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se

nele fossem transcritos, no seguinte documento:

a) Termo de Referência (Anexo I do Edital)

CLÁUSULA SEXTA _ DO FORNECIMENTO

6.1. O objeto deste Contrato será fornecido de Material de Expediente confoÍme a necessidade

da Entidade Contratante

CLÁUSULA SÉrriu,q. - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:
7.1. Obriga-se a CONTRATADA a marrter, durante a vigência contratual, todas as condições

demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantit o cumprimento das

obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a

vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas;

7,2, A Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA deverá ser informada

sempre que houve r alteruçáo do Contrato Social da Empres a, attavés do envio de copia do

contrato atualizado.

7.3. As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou empÍesa

de pequeno porle, nos termos de art.3o da Lei Complementar n'. 12312006 e 12812008,

atendendo às disposições constantes no wts, 42 a 45 do mesmo diploma legal, ou sociedade

cooperativa que se enquadre nas condições dispostas no art. 34 da Lei 11.48812007, desde que

não elencada no rol constante do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o Ministério

público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, deverão

comprovar tal situação, apresentando seu Registro de Empresas Mercantis ou o Registro Civil

de pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 3o da Lei Complementar no. 12312006, devidamente

al]nltzado. Tal comprovaçáo deverá ser enviada no momento da solicitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕpS p.q. CONTRATANTE
g.l. São obrigações da CONTRATANTE: Para garantir o cumprimento do presente

Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

8.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;

8,1,2. Acompanhar e fiscalizar a execr.rção do contrato através de servidor designado como

Representante da Administração, que anotwa, em registro próprio, todas as ocorrências

CPLlCONTRATOS
Àr,, José Malcher 900, Bairro: Nazaré, Belém/PA, CEp - óó'035-120'

Fone/Fax: 321,4-6822'
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relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regtiartzaçáo

das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas e recibos para fins de

pagamento;
g.1.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

g.1.4. Ze1ar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações

dos usuários;
g.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave.
g.1.6. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquef empregado ou

preposto da CONTRATADA que causar embaraços à ftscalização, que se conduza de modo

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas;

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOEs na CONTRATADA

9.lparu garantk o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

9.1.2 permitir e subsidiar com informações o acompanhamento e frscalização por parte da

contratante;

9.1.3. Apresentar relatório de fomecimento quando solicitado;

g.1.4. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado à CONTRATANTE, a seus

plepostos ou terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência da execução deste

contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos

diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

9.1.5. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação com

a Administ raçáo Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade

fìscal;
g,l,6,A Contratada deverá indicar um responsável na qualidade de proposto, para representá-

1a durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao mesmo relacionado;

g.l.T.Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na legislação

pertinente em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo da sua rescisão;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade do fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, I serão exercidos por representantes

designados pela Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, conforme a Lei no

g.66611993, ficando a GoNTRATADA obrigada a atender às observações de catâtet técnico

do fiscal, que se acha investido de plenos poderes para:

10.2. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas exigidas;

10.3. Informar à Diretoria Administrativa e Financeira - DAF as ocorrências que exijam

decisões e providências que ultrapassem a sua competência;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO PAGAMENTO

CPI,/CONTRATOS
Ar,. José Malchcr 900, Bairo: N-azaré, BelédPA, CFP - 66'035-12rJ'

Ione/I'tx: 3214-6822.
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11.1. A Nota Fiscal deverá fazer refetência ao nitmero do Pregão e Contrato' constando

inclusive o número do telefone da empresa fornecedora'

11.2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para coffeção, o prazo de

pagamento passará a ser contado a partir da datade reapresentação dos referidos documentos'

11.3. o pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade

da contratada junto a seguridade social - cND e ao Fundo de Garantia de Tempo de serviço

_ FGTS;

11.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante apagat os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital e do Contrato'

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação'

qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que

isso gere direito a reajustamento de preços'

11. 6. O pagamento será efetuado mediante o processamento do documento de cobrança

apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal credenciado da Escola

de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, o pagamento será realizado em clc

354402-8, AG 0015 do Banco do Estado do Pará - BAÌ\PARÁ em conformidade ao

Decreto Estadual n" 877 , de 31 de março de 2008'

Será consid erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancënra

para pagamento;

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizadaconsulta ao SICAF paraverifrcat a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada' será

providenciada sua advertência, por escrit o,paraque, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo,apresente sua defesa. o prazo poderá ser proffogado uma vez'

por igual período, a critério da contratante'

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado' para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pala garantir o recebimento de seus

créditos.

11.10. persistindo a irregularidadç, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada aarrryla defesa' 
lntos serão realizados normalmente,

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam(

ató que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto

ao SICAF.
11.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse publico

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA O pagamento será creditado em conta corente da

CONTRATADA junto ao Banco do Estado do Pará, até 30 (trinta) dias a partir da entrega do

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancâria, devendo

CPI,/CONTI{ATOS
Av. losé Malchcr 900, ììairro: Nazaré, Bclém/PÀ, CEP - 66 035-120'- 

Fonc/Fax: i2l4-6822'
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para isto ficar explicitado o nome da agëncia, localidade e numero da conta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito, devenão r ôoNSaADA estar em situação regular no

Sistema de cadastro unificado de Fornecedores (SICAF)' relativas ao mês da competência'

SU3C1-ÁUSULA SEGUNDA - Será sustado o pagamento do evento' sem prejuízo das

obrigações da coNTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as especificações e

cláusulas contratuais vinculadas a tal evento'

suBCLÁusuLA TERCETRA - A Escola de Governança publica do Estado do pará -

EGPA efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária' Para tanto' a CONTRATADA

deverá informar no âo.u-.nto de cobrança, o nome e o número do banco, a agencia e conta

corrente onde será creditado o pagamento' A Conta Corrente somente deverá estar em nome

da CoNTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n" 877 ' 
de 31 de março de 2008'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA

IZ.L Caberâ ao tifiu, da Área de Apoio Administrativo e Logística da Escola de

Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, ou servidor expressamente designado' a

atestação das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitaçáo, para efeito de

pagamento.

CLÁUSULADECIMATERCEIRA_DADoTAÇÃoORÇAMENTÁRIA
13.1.osÍecursosorçamentáriosnecessáriosparaatenderàsdespesasdecorrentesdeste
contrato constam do orçamento aprovado da Escola de Govemança Pública do Estado do

parit _EGpA para o exercício de z020,como a seguir especificado:

Projeto / Atividade: 8338

Elemento de desPesa: 339030

Fonte de Recursos: 0101

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO PREÇO

14.1. O valor global do presente Contrato ó de R$ 3'983'00 (Três mil novecentos e oitenta e

três reais), estando nele incluídos todos os impostos' fretes e demais encargos incidentes'

considerando os preços relacionados na planilha abaixo' os quais foram cotados na proposta

de preços da Contratada'

CPL/CONTRATOS
Ar,. iosé Malcher 900, l3airro: Nazaté' Belérn/PA' CEP - 66'035-120'

lìonc/Fax: 3214-6822'
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CLÁUSULADÉCIMAQUTNTA_DAALTERAÇÃonoCONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n: 8'666193'

desde que haja interesse da Administração Publica'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO OO VALOR

CONTRATADO
16.1. No interesse da Administração da Escola de Govemança Pública do Estado do Pará -

EGPA, o valor inicial, poderá ser acrescido on suprimido' atê o limite previsto na Lei

n."8.666193.

16,2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitat, nas mesmas condições licitadas' os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários'

16.3.Nenhumacréscimoousupressãopoderáexcederolimiteestabelecidonestacondição,

exceto as supressões resultantes de acordo entre as pafies'

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l1.l,PelainexecuçãototalouparcialdoobjetodesteContrato,aCONTRATANTEpoderá,
garantidaapreviadeÍ'esa,aplicaràCONTRATADAasseguintessanções:
17.2' Nos telmos do art' 86, da Lei no 8,666, de 1993, ftca a CONTRATADA, em caso de

atrasoinjustifìcadonaexecuçãodorespectivoContrato'sujeitaàmultamoratóriade0'3oÁ
(trêsdécimospolcento)aodia,calculadasobrel/l2dovaloranualestimadodoContrato'por
dia e por ocorrência (localidade/município)'

17.3. Na hipotese do itern antedor, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias' o orgão ou entidade

CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do

contrato.

17.4. Não havendo mais interesse do orgão ou entidade CONTRATANTE na execução clo

conffato, total ou parcialmente' effI ta,áo do clescumprimento' por parte da CONTRATADA

dcqualquerdascondiçõesavençadas,ficaestipuladaarnultacompensalÓnade10%(dezpor
cento) sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos do inciso II' do artigo 87' da Lei

n." 8.666, de 1993

CPI,/CONTRAT'OS
Av. Ìosé rllalchcL 9Üt), Ilaitto: N-rzare , llclérn/Pl\' CEP - ó6 035-120'

' lìonc/l'rs: 3214-6822
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17.5. O disposto nos itens anteriores não prejudícarâaaplicação de outras penalidades a que

esteja sujeita a GONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 88 da Lei n'o 8'666' de 1993' e nas

disposições da Lei no. 10.520, de 2002'

17.6. Ovalor de multa, apurado apos regular procedimento administrativo, será descontado

dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA'

17.7. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA' a diferença será

cobrada administrativamente, ou j udicialmente' se necess ário'

17,8, Essas penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente'

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentadas em

fatos reais devidamente comprovados'

r7.g. ACONTRATADA ficarâ impedida de licitar e de contratar com a Adminisrraçáo

pública, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da

ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' se:

a) Comportar-se de modo inidôneo;

b) Fizer declaração falsa;

c) Cometer fraude fiscal;

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.10. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficarâ sujeita' ainda' ao

cancelamento de sua inscrição no cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e' no que

couber, às demais penalidades referidas no capítulo IV da Lei n'o 8'666193;

l7,ll, comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e

aceiro pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das penalidades mencionadas;

l7.l2.A critério da Adminìstração da Escola de Governança Pública do Estado do Pará -

EGPA o valor da (s) multa (s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada'

l\.l3,As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Escola de

Governança pubrica do Estado do pará - EGPA ou com a Administraçáo pública poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados;

t7.14. Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o

contraditório e a amPla defesa'

17.15. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dçle decorrente será

nulo, não assistindo aos liçitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de

boa-fé de ser ressarcido dos custos que tiue, comprovadamente suportado até o momento da

declaração de nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 71 a80 da Lei n.' 8.666193'

18.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

18,2,1Determinada por ato unilateral e

Pública do Estado do Pará - EGPA, no

escrito da Administração da Escola de Governança

s casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

CPI,/CONTRATOS
Av. losé l\4alchcL 9(X), Ilairro: Nazaré, llelórn/Pl\' Ctì'P - 66 035-120'

' Iìonc/l;rx: 7214-6822
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artigo 78 dasupracitada iei, notiÍicando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias; r-__:r^ ^ 4a*mn Áecíle o'e haia conveniência
l8,2,2Amigável,poracordoentreaspaftes,r.erjuzidoatermo,descleuuelrajl
para aAdministração da Escola de Governança Publica do Estaclo do Pará - EGPA;

ìs.z.l Judicial nos termos da legislação'

18.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamettada da

ïi:;:t:ïl.";:iïi'lJl",*uo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e ampla defesa no termos do artigo 5o' inciso I 'V da constituição

Federal;

encenando-se em 12 (doze) meses'

CLÁUSULA DECIMA NONA _ DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

19.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão semprs que ocorelem

circunstâncias alheias à vontade, controle e açáo das partes' causadas por motivo de força

maior ciu caso fortuito, na forma do codigo civil, desde que sua ocorrência seja alegada e

comprovacl afio pÍazo ds 48 (quarenta e oito) horas'

L9.2. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maiot'paraefeito de rescisão contratual

unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos deconentes das situações a seguir'

quando vierem a afetar arcaltzaçáo da entrega dá objeto do Acordo no local indicado:

a) greve geral; 
. , - ,, ^*^)^ Áa r+' ',àa locomoção do pessoal;

bj intenupção dos meios normais de transportes que lmpeç

;l;:ïïïlJi:ilïï,ï, da coNrRArADA, que impriquem em retardamento da execução da

atividade;

e)consequências,devidamentecompfovadas,decondiçõesmeteoroiógicas

excepcionalmente prejudiciais e não p-assíveis de previsão;

f) eventuai. utruso, decorrentes de dificul'dades técnicas que veúam a requeref a modifïcação

do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autoriz adapelaEscola de Governança Pública do

Estado do Pará - EGPA; e

g) outros casos que se enquadrem no parágrafo unico, do art. 393, do codigo civil Brasileiro'

suBclÁusul,A PRIMEIRA - Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser

devidamente justificado pela CONTRATADA perante a Escola de Govemança pública do

Estado do Pará - EGPA, por escrito 
^ìiô ^^^ffêÍêí rliquem em caso

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sempre que ocofferem situações que tm1

fortuito ou de força maior, o fato d.u.,a s., .o,,'unicado à Escola de Governança Pública do

Estado do pará - EG*A, atê 24horas após a ocorrência. caso não seja cumprido este prazo' o

início da ocorrência será considerad o 24 horu, antes da data de solicitação de enquadramento

da ocorrência como caso fortuito ou de força mator'

CLÁUSULA VIGESIMA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.l.oprazodeexecuçãodoobjetodesteContratoinicia.senadatadesuaassinatura,

CPI,/CONTRATOS
Ar,. Ìosé ÌvlaÌcher 900, Bairro: Nazaré' BeÌérn/PA' CEP - 66'035-120'

ììonc/l ;ix: 321 4 -6822.
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CLÁUSUT,A VIGÉSIMA PRIMEIRA. DAS COPIAS

2l.2.Dopresente Contrato são extraíclas as seguitltes cópias:

a) uma para a CONTRATANTE;

b) uma para a CONTRATADA;

c)uma,emextrato,paraptúlicaçãonoDiâriooficialdoEstadodoPará.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Opresente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do

Pará, no prazomáximo de 10 (dez) dias contados da datade sua assinatura' de confotmidade

com o que dispõe o art' 28, $ 5" da Constituição Estadual'

cLÁusuLA VTGESIMA TERCEIRA - DAS DlsPoslÇon's cunars

23.1. Todas as comunicaçõeS ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os

seguintes endereços: n ^rn.
23.L,1, CONTRATANTE: AVENIDA JOSE MALCHER, No 900, BAIRRO: NAZARE'

CEP: 66.03 5-120 BELEM-PA;

23.1.2.CONTRATADA: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS' No 1199', TERRE',O Ì'-RENTE -

BAIRRO: MARCO, CEP: 66'093-029- BELEM - PA;

23.2. 
^CONTRATADA 

declara neste ato ter pleno conhecimento e compÍeensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais' não podendo' pois'

em nenhuma circunstância, alegat o desconhecimento dos mesmos pafa isentar-se de

responsabilidade pela correta execução do Contrato;

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA.DAScoMUNIcAçÕES
24.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA seÍão feitas sempÍe

por escrito, podendo ser realizadas por fac-símile ou e-mail, desde que sejam subscritos ou

assinados Por quem as represente'

CPL/CONTRATOS
Ar,. ìosé Maìcher 900, llairro: Nazaré, tseÌóm/Pr\' CEP - 66'035-120'

' I-onc/Fax:3214-6822



GOVËRNO DO

ffig$çflÂ ^ffilïlïI:i:: 
l*rPÂRA,,

cr,Áusur,a vrcÉsrMA QUTNTA- Do FoRo

ZS.t. Él,competente o Foro da Justiça Estaduai, Estado do Parâ' com renúncia expressa de

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou

resultantes do presente Contrato'

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste

contrato que, liclo e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a

seguir, a todo o ato Presentes:

Belém, cl6 de J i ot 2o2o'

Paula da Graça lreiro lïlachado

Diretora GeTaUEGPA

Em

PAULA DA GRAÇA FREIRE MACHADO

DIRETORA EM EXERCÍCTO _ EGPA

CONTRATANTE

J ALVES COSTA

REP ANT - COMPANHIA DO PAPEL EIRELI

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF

CPF

6G-

2

CPL/CONTRATOS
Ar., José Malchet 900, Baitro: Nazaré, Ilclérn/PA' CEP - óó'035-120'

" Fonc/Fax:3214-6822'
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1.0 DA APRESENTa.ÇÃo , ,:- ^^ -.i-^+ a o<

1.1 - Este docrrm"nto fói 
"luborudo 

com base nas nofinas legais em vigor e.estudos técnicos

preliminares (fls.36 u Oi;, constituinclo peça integrante é inseparável do procedirnento

licitatorio, visando viabllizar a contrataçaã Ot empresa especiali;ada no fornecimento de

vt,q,rnRiA.L DE EXPEDIENTE, par a a Administração Estadual.

2.0 DA JUSTTFTCATTVA Á^ €^-*
2.1osórgãoseentidadesdoPoderExecutivoEstadual,paTpr:mo':id:j:Taregular
e eficiente suas atividades instituti*;-;;;;t1t *ttfïtploi insumos' sejam eles materiais'

;.;* os quais se destacam os materiais de expediente'

2.2 Neste sentido, o pÍesente p'ott"olJitt#"* em razáb de nro1e11::tquot e entidades

aclquirentes de um certame .lTplo Ë cornpetitivo que agÍegÌIe maior conveniência e

ãpârtunlaudes de preços e condições. contratuais aos interessados.

2.3 Na presente uquìrçao, a AdministrffiôUt.1uo.u.9 disposto no Art' 15' $7o' II' da Lei no

8.666lg3,justificando as quantidades u ,.,"n adquiridas ern função do consumo do órgão e

provável uttyzaçáo, por meio O" .ú*tt3^1o, orgãos e entidades estaduais' através do

ielatorio de Intenção de Registro de Preços-IRP'

2.4 Ositens licitados foram -.nruruàos através dos relatórios de consumo do exercício

anterior, acrescido ãos itens mais adquiiãot ptfo Estado' pela necessidade de reposição dos

bens atualmente disponíveis, bem .o-o do acìescimo de afividades nos órgãos, dentre outros

motivos, razáopela qual justifica-se p;ir;r;;;ridade dos referidos itens e suas especificações

ilïlitïo- objetos foram distribuídos em 17 (dezessete) grupos e 06 (seis) itens conforme

descrito no neste Termo de Referência;

2,4,2 -Os itens que compõem oS 17 grupos/lotes , são da mesma naturezae guardam relação

entre si, sendo 
"*di;;;;orpapelaria"s/liwarias. 

Os materiais de expediente dos

referidos grupos/lotes possuem po, it.Ã, üui*n uutot unitário e há diversos fomecedoros no

ramo. Logo, a classihcação das proportu, peto criterio. de menor preço por item' estimulará a

participação de várias empresas 1o certame, alem de poisibilitar 
- 
a ampliação da

competitividade e ganho na economia de escala. Ademais , a vtirrzação do referido critério

evitará a excessiva pulverização de contratos, diminuindo o custo administrativo de

gerenciamento de t.a" ã pror.rro O. .ont utu,çáoi, dapublicação do extrato do contrato e da

portaria do respectivo fiical, que podem sei mais caro que o valor final ao bem a ser

adquirido. Ainda preservará o *a*i*ü"ìti".r " 
t"'1ll^ot àtiuidudtt das unidades do Poder

Executivo nrtuOuul,ìu.;;à*i; ser afeiada por eventuais descompassos no fomecimento dos

materiais por diferántes iornecedores, indo ao encontro dos princípios da economicidade e

;i:ïËi;.sente documento foi eraborado com.base nas noÍnas regais em vigor, constituindo

peça integrante e inseparável do procedimento licitatório para registro de preços'

ANEXO I
TERMO DE REFENÊNCTA

3.0 - DO OBJETO
3.1 -OpresenteTetmo de Referência tem Por obj etivo subsidiar o processo licitatorio, com o

escopo de Promover registro de preços consignado em Ata e determinar as condições que

discip linarão a eventual aquis 1çao dE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PaÍa os orgãos e

entidade s do Estado do Pará, situados na Mesonegião de Belém (Ananindeua, BatÇarena,

Belém, Benevides, Bujaru, Castanhal, Inhangapi, Marituba, Santa Bfnbata do Pará, Santa

CPI,/CONTRATOS
Ar,. losó Malcher 900, Baìrro: Nazaré, Belérn/PÀ' C'ílP - 66'035-120

' Fonc/Fax:3214-6822'
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Isabel do Pará e santo Antônio do Tauá), e nas. cidades de santarém' Marabá e Altamira e

palauapebas, pelo p"riooo de doze trziïeses, de acordo com as noÍÏnas e diretrizes abaixo

estabelecidas neste Edital'
3,2-^aquisiçãodosmateriaisserárealizadanrediantelicitaçãonamodalidadedePregão,em
,* rà.-á 

"r.trônica, 
no sistema de Registro de Preços, do tipo menof pfeço'

4.0 - DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

4.1 Os materiais objetos deste processo licitatório deverão ser entregues pelo fornecedor

registrado na .NtaJor-o.gao, solicitantes, de forma parcelada' obedecendo ao quantitativo

estipulado rro q.ruOro O" it-undu emitido pelo órgão a.cada solicitação

4,2 Évedado ao fornecedor registraao nuïtu dJRegistro de Preços derivada deste processo

recusar o fornecimento ou condicionfuto a quantiãades superiores aos estabelecidos neste

Termo de Referência.

4,3 Caberëtao fornecedor-entregar o material em até 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de EmPenho'

5.0 - DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO MATERIAL

5.1 Os materiais deverão s",. 
"rrt "gues 

nos endereços estipulados pelas unidades do

orgão/entidade contratante, em confoÃidade com os quantitativos estabeleçidos no Quadro

de Demanda' 
^-^^ L^-Á-i^ ^nmp sexta-feira, das

5.2 Os materiais deverão ser entregues em horário comercial, de segunda a

0gh00min às 14h00min, sarvo horários . ái.r aiternativos estabeleciãos pelo órgão/entidade

contratante e anuído pelo fornecedor' 
r, estabelecer um único centro de

;:t"õ;üão/entidade contratantç poderá' a seu critérir

recepção do material, ou difer.nt., uniáad.s de recebiment., cabendo-lhe indicá-lo(s) no

Quadro de Demanda.

6.0 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL
6.1 O material deverá ser entreg*, ì*f.tencialmente' acondicionado. em embalagem

individual adequada, com o menoï ;;d;" possível, que utilize materiais recicláveis' de

forma a garantir amâxtmaproteção durante o úansport. á bo* armazenamento dos materiais'

6.2 Orecebimento e aceitação do obleto deste termo obedecerão ao disposto no art' 73' inciso

II e seus puragrafãs, ãu i.i'n." 8.696ig3,e se dará, em especial' da seguinte forma:

a) Recebimento ploüsório: Os bens serão recebidos provisoriamente noprazo de cinco (5)

dias pelo(a) responsável pelo u.o*punrtu*ento e fiscalização do contrato' paÍa efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especifïcações constantes neste Termo de

ffH:Ïïffiïiïifiïh"o: os bens serão recebidos derinitivamente no prazo de cinco (5)

dias, contados do recebimento prouirãrio, upo' a verificação da qualidade e quantidade do

materialeconsequenteaceitaçãomediantetermocircunstanciado.
6.3Nahipotesedeverificaçãoaquesereferemossubitensanterioresnãoserprocedida
dentro do pTazo fixado, reputar-se-á como realízada' consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo'

6.4 O recebimento provisório ou ã.nìitiuo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada p"to, fr"jrrízos resultantes da incorreta execução do contrato'

6.5Serãorejeitados,notodoouemparte,osmateriaisquenãoatendergTutespecificações
técnicas ou qualidades exigidas, confôrme dispõe o art.76, da Lei n'" 8'666193'

7.0 PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO QUANDO NÃO ACEITO PELA

FISCALIZAÇÃO

CPLICONTRATOS
Âr,. Íosé Malcher 900, Bairro: Nazaré, Ilclérn/Pr\' CEP - ó6 035-120'

" I.oncllìax:3214-6822.
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do material, emitir Quadro

T.losbenspoderãoserrejeitados,notodootlglTtparte,qtrandoemdesacordocomas
especihcações constantes neste Termo àe Referência e na iiopottu' devendo ser s'bstituídos

no prazo de três oi 1t"or; o1?:, 1 
.or1* ou notificação 

-a 
conttatada' às suas custas' sem

'it' 

"j"iro 
da aplicação das penalidades'

S.ODOSPRAZOSDEVALIDADE,DOSPRODUTOSEDAGARANTIA
g.1 Todos os materiais deverão porruil. ãliJuJt *ittim a de !2 (doze) meses' contados

a partir da clata Of'"ntr.g" Oànnitiva áo material' presànte na embalagem' obrigando o

fornecedor a s'bstihrí_lo imediatam.*, ,.* q.,atquáionus ao órgão ou entidade solicitante,

câSo ;se constate, neste períoao' -qttutql;; 
;ÈY 1u 

ottú circrástância que a impeça de

utilidade a que ,. i;;i;r", a qual ãrtuiã 
'qtita 

às despesas deco*entes de devolução e nova

entrega.
g.2 O prazode validade dos produtos obedecerá a legislação em vigor' obseryando-se as

variáveis ao, pror"rt"t o. obtenção, embalagem e conservação'

g.3 A jusrificativ ^;;;;;tprll;ç3o, 
oos príorde garantia e validade citados nos parágrafos

anteriores tem como principal finalidade, àrr.guru, ã qualidade do produto a

ser adquirido, bem-;;;; possível ,íúr,:t:uo ao-proárrto err casos de eventuais vícios

cretectados ao longo dautrrizaçáo do mater iar, jërque a existência de vínculos contratuais entre

as partes facilita a negoclaçao'

9.0 Do QUADRO DE DEMANDA

9.1 O Orgão ou gníauOt õontratante deverá' no ato da solicitação

de Demanda, onde constarão no mínimo os seguintes elementos:

ul frrAl.uçao do material e quantitativo a ser fornecido;

b) Indicação do período estlmado para o consumo do material;

c) Indicação do local de entrega;

d-) lndicação da data e horário de entrega;

e) lndicação ao ,.tJ' ott 
"'pottl-u1t-9!qeta 

recepção do material'
-íltóoelô 

os ounono o= orrunuoe

Ite
m

da
Ata

cód.
SIMA

s

Descriçã
odo

Material

lJn

d

Qt

d

Periodi
-çidado

l-ocal
de

Entreg

Data e

horário
de

entreg
a

recebirhento

OB

Comércio Exterior)

10.2 Embalagens que esttverem estufadas, amassadas ou quo contiverem defeitos ou

violações, bem como as que apÍesentarem em seus conteúdos femrgem ou qualquer outro tiPo

de impureza, que Possa comprometer ou interferir na qualidade do Produto,

10.0 DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL

10.1 Todas as embalagens dos -ut..,uíobjeto do presenle tetmo' deverão apresentar-se em

perfeito çstado d.--.ã,rr.ru açao, melia;;';;; pruro de validade e dentro dos padrões

estabelecidos pelo Inmetro- instituto Ìi;ilil. úetrologia Qualidade e Tecnologia' sendo

obrigatório o Selo áe certincação de ú;;;"f lq TTãoo' 
paÍa os Itens relacionados na

portaria n.o 4g1, de 07 de dezembro ã."2õrô iirrtinrrterro do'óesenvolvimento, Indústria e

CPL/CONTRATOS
Ar'. Iosé MaÌchcr 900, Bairro: Nazaré' Ilelérn/PÂ' CEP - 66'Q35-12O'

Fone/Fax: 3214-6822'

serão rejeitadas
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11. 0 APRESENTAÇÃO, A,Vn.lr,q.ÇÃo E MoDELo DA PROPOSTA coMERcIAL

11.1 os valores expressos na propostu,o,.,.,.iul do licitante vencedor deverão incluir todos

os insumos necessários puru ifieì execução do(s) contrato(s), tais como: impostos' seguros'

fretes, transpolte, ,riúrriJr, taxas, contribriições fìscais t qttuìtq.,"r outros custos de logística e

distribuição qr. irrriáu* áu u"rrúur'a inciáir direta ou inãiretamente sobre o valor proposto'

ll.2 para efeito da composição finai áã ptrço o licitante deverá considerar os valores

unitários dos materiãis e multiplicá-los por seus respectivos quantitativos'

11.3 A licitante ,..á àuuliuda em cacla item, pelos valores unitários respectivos' quer seJam

lotes ou itens em que conOoÍrem. Não sendo aceito itens com valores acima do estimado pela

Administração'
11.4 O licitante vencedor será assim definido pol aplesentar no procedimento licitatorio o

menor preço por LOTE/ITEM, conforme o ,uú, e deverá apresentar em sua habilitação as

documóntaçõãs requeridas no Edital regulador do presente certame.

11.5 os dados anuais de dispêndios da Administração Estaduar relativos à aquisição de

material de expediente possuem caúúer meramente estimativo' não gerando qualquer

obrigação para aaJ*inirtiução pública do poder Executivo Estadual.

11.6 Os valores expressos na propostr-.;;;ti;i ão ücitante vençedor não serão repactuados

e reajustados, refletindo os pleços e condições comerciais praticados no.mercado' salvo nos

casos da manutenção do equilíUrio .rÀnO*ico-Íïnanceiro, na forma estabelecida no Art' 37'

inciso XXI da cooriit"içao Federal, e demais disposições legais em vigor' 
- -

11.7 O licitante deverá apresentar u ptopãtã òo-.r.iul, de acordo com o Modelo abaixo nos

cabendo a contratada substituí-los ou repô-los no prazo máximo' estabelecido neste Termo de

Referência.

valores expressos.

MODËLO DE PROPOSTA COMERCIAL

Itern
da Ata

Especifieação do ltem Und erd
Valor

Unitário

{R$}

Valor
Total

{R$}

12.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
L2.1 receber o onjeto no ptu"o e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12,2 permttir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas dependências para a

execução do contrato;

12.3 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da licitante vencedora;
conformidade dos bens recebidos

12.3.1 verificar mmucl0 samente, no prazo fixado, a

provlsoriamente com as especificações constantes do Edital e da ProPosta, Para fins de

aceitação e recebimento defìnitivo;

citar atroca dos Produtos que não atenderem às especl ficações do objeto;

12,3.3 proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos Pela
12.3.2 soli

CPL/CONTRATOS
Âr,. Josó Malcher 900, Bairro: Nazaré, Belóm/PÂ' CEP - óó'035-120'
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"r,2,3,4 cornunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou. irregularidades

verificadas no objeto fomecido, puro qrrã ttjá's'bstituídd' reparado ou corrigido;

l2,3.sacompanhar e ftscalizaro .rr-prio",.itio áas obrigaçõËs da contratada' através de

ií::f :9ru'3ï,:H:iJi;ËlÍ,,?*ïiïï; valor correspondente ao rornecimento do obj eto,

Ài pru"o e forma esiabelecidos no Edital e. seus "":l:ii^.,^ ssumidos pela

12.4 A Administração não responderá por quaisquer compÍomrssos a

Contratada com terceiros, ainda qrr" ,ri,'ãlào' i"*"cução clo presente Termo de Contrato'

bem como por qualquer clano .uuruOo-ã it"ti'o' "'n 
dt'onê"'iu dt ato da Contratada' de

;;;; ;*pt"Ëraot, prepostos ou subordinados'

13.0 OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constan"' i"^:1',1::.u' 
anexosl no

Contrato e Sua proposta, assumindo como eiciusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes Ou uonãïïtftita execução do objeto e' ainda:

13,L,2efetuar a entrega do objeto .- p.trtios condições' confotme especificações' prazo e

local constantes no úr*o de Referôncia e seus u"t*o'' acompanhado da réspectiva nota

fiscal, na qual co.rstarão as indicações referent"t u' *uttu' fabricante' modelo' procedência e

pruro' d" garantia ou validade do produto; 
.lo nhieto- de acordr

13.1.3 responsabilirur-r. pelos uòio, . ounor qec:rrenl:: do objeto, de acordo com os

artigos |2,13 e 1] a27, doCodigo. de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1.4 substituir, reparar ou coÍrlglÍ, às suas t"ptn'u''-no'prazo fixado neste Termo de

R.f.rêntiu, o objetoiom avarias ou defeitos;

13.1.5 comunicar à contratant. quutquu anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos

ïiïiti;;rnicar à contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a

data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pfazo previsto' com a

ï:lif i#fl;ïi;l;te toda a execução do conrrato em comparibilidade.com as obrigações

assumidas, todas as condições d. hubïli;;to e qualificação exigidas na iicitação;

l3.l.8indicarprepostoparaÍepresentá-laduranleaexecuçãodocontrato.
13.1.9 responder, em relação aos seus funcionário'' po' todas as despesas decorrentes da

execuçãodocontratoeporoutras-correlatas,taiscomosalários'segulosdeacidentes'tributos'
indenizações, vales-refóições, uulrr-t*n'portes, fretes e outras que porventura veúa a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público; - r.^r^*n .i-^trrcirre .r
13.1.10 r.rp.itu, uiïonour . pro..di*entos de controle interno' inclusive de acesso às

ã.prnOê".ias da contratante paraa execução do contrato;

13.1.11 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da

contratante, ou ainú a terceiros, decorrentes de suu culfa ou fo-lo' 
durante a execução do

contrato, não ï""irrinao ou reduzindo essa responsabilidade a ftscayzaçáo ou o

acompanhamento Pela con

13.2 A licitante vencedora

tratante;
cabe assumir a resPons abilidade Por:

13.2.1todos os encaïgos previdenc iários e obrigaçõ es sociais Previstos na legis lação social e

trabalhista em vlgor' obrigando -se a saldá-los na éPoca própria, vez que os seus empre gados

não manterão nenhum vínculo emPregatício com a contratante;

13.2.2 todas as Providências e obngações estabelecidas na legislação esPecífica de acidentes

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empre gados durante a

entrega do material objeto deste cortame, ainda que acontecido em dePendência

contratante;
13.2 São expressamente vedadas à licitante vencedora:

CPLICONTRATOS
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13,2,1 a contratação de servidor pertencetlte ao quadro de pessoal da contratante para a

execução do contrato decorrente deste certame;

l3.2.2aveiculaçãodepublicidadeacercadesteceltame,salvosehouverpréviaattorizaçáo
da Secretaria de Estadoãe planejamento e Administração - SEPLAD;

13,2.3a inadimplência da licitante u.rr.Ldo,*, corn referência aos encargos sociais' comerclars

e f,rscais não transfere a responsabilidade por Seu pagamento à contratante' nem poderá onelar

o objeto desta contrxuçao, tazáo pela qual a ticitante vencedora renuncia expressamente a

;";iá; vínculo de solidaríedade, ãtiva ou passiva, com a contratante.

14.0 DA SUBCONTRATAÇÃO
i;:i í-;p;essamente vedadâ à [citanre vencedora a subcontraração de outra empresa para a

execução do objeto deste certame'

15.0 DA ALTERAÇÃo sunrETM , --.1,.^

15.1 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratadacom/em outra pessoa jurídica'

desde que sejam observados p.lu ,rouu'p.rrou jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original;ìej1m -uniidu, as demai.s cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objetofactuado e haja a anuência expressa da Adminisltaçáo

à continuidade do contrato'

16.0 DA VIGÊNCIA 1. -,,1^ 12^2+^+A*ia

16.1 A Ata de Registro de preços originária deste procedimento licitatório vigorará por 12

(doze) msses, contátos a parlir da Publïcação do Extrato- da mesma' condicionando a eficácia

à; ;.;t atos à publicação d. ,.u extrato no Diário Oficial do Estado'

16.2 os çontratos oriundos da Ata supracitada tarúém terão validade de até doze (12) meses,

contados a partir da assinatura do õontrato e deverão ser firmados dentro do período da

vigência da Ata.

17.0 Do coNrRoLE E FISCALIZAÇÃO DA EIPcUÇÃo
17.1 Nos termos ìo art. 61, Lei n" á.666, de 1993, será designado representante para

acompanharefrscaltzaraentregadosbens,anotandoemregistropropriotodasasocorrências
relacionadas com a execução e determinurráo o que for necessário àregurarização de falhas ou

defeitos observados.

17.2 A frscahzaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, po, quuiq,rer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições tócnicas ou vícios redibìtoriòs, e, na oãonência desta' não implica em

cofresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art,70 da Lei no 8.666, de 1993'

17.3 O representante da Administração anolatâ em 
"registro 

próprio todas as oconências

relacionadas com a execução Oo .orrtiuio, indicando dialmês t uno' bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvioos, áeterminando o que for necessário à regularizaçáo

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as Providências cabíveis'

18.0 DO PAGAMENTO
18.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até trinta (30) dias, contados apartv

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancârta, para crédito em banco'

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

18.1.1 O Pagamento dos fornecedores de bens e prestadores de serviços dos órgãos da

e Indireta do Estado do Pará somente sera efetuado mediante crédito
Administração Direta

CPi-/CONTRATOS
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em conta corrente aberta no Banco do Estado do Pará S/A - n'q'NpA'nÁ' conforme

ãú0" o art. io do Decreto 877 de 31 de março cle 2018'.

18.1.2 Os forneceOot"t " 
pt"stadores de sewiços que aincla não sejam correntistas do Banco

do Estado do par.á S/A deverão providÀnciar a abËrtura de conta conente na agência de sua

preÍ'erência,.onfor-" dispõe, o $Zl, do art. 1o do DecretoSTT de 31 de março de 2018'

18.2 Considera-se ocorrido o'r""ãbi-.nto da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto clo contrato'

1g.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser óbrigatoriamente acompanhada da comprovaç.?g 9"

regularidade fiscal, ,orrr,utuau pol meio de coãsulta on-line ao SÌCep ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍïciais ou à

documentação mencionada no art" 29 da Lei no 8'666' de 1993'

18.4 ConstuturrOo-r.,lunto ao SICAF, , ,itouçao de ireg'laridade do fornecedor contratado'

deverão ser tomadas as providências pr.uirtu, no do art' Zl da Instrução Normativa no 3' de

26 de abril de 2018' 
dq Nntn Fiscal o r pertinentes à

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

coltratação, ou, ainda, circunstância queimpeça a liquidaVlo d.a despesa'-como' pol exemplo'

obrigação financeira pendente, O..ott.tttà de penalidade imposta ou inadimplênc13' 
,o

pagamento ficarítsobrestado até que a òontratada providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o pïazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprov açáo da tegrtlarrzação da

situação, não acarretando qualquer ônus parc à Contratante'

18.6 Será considerad a data do pagamËnto o dia em que constaÏ como emitida a ordem

b anc fuia para P agamento.

L8.7 Antes de cada pagamento à contratada será tealizadaconsulta ao sICAF para verificar a

manutenção das condifões de habilitação exigidas no edital.

18.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a ïituação de inegularidade da .contratada' 
será

providenciada sua noiificação, por escrito, para que, no ptuto de 5 (cinco) dias úteis'

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente súa defesa ' O prazo poderá ser

põrrogado rlmavez,por igual período, a critério da contratante'

1g.9 Previamente à emissão de nota a. .*p."rto e a cada pagamento, l fdr.ninistração 
deverá

rearizarconsulta uo stcar, para identifïcai possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito ìo orgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público' bem

como ocorrências impedilivas indiretas,'àbservado o disposto no art' 29' da Instrução

Normativa nn 3, de 26 de abril de 2018'

18.10 Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente' a contratante

deverá comunicar aos órgãos ,.rponú*is pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratúa, bem-como quunto à existência de pagamento a ser efetuado,para

que sejam acionados o, -.1o, pertinentËs e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
18.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a amPla defesa.

18.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente'

até que se decida pela rescisão do contrato, .u.o a contratada não regulartze sua situaçãojunto

ao SICAF.'
1g.13 .Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF'

salvo por motivo de economicidade, ,.gurunçu nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, 
-em 

qualquer caso' pela máxima autoridade da

contratante
18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável

CPLICONTRATOS
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1g.15 A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional' nos termos da Lei

Complementar no iã2, ï" Z006,oao rãit.ti o r"t"nçào tributária quanto aos impostos e

contr.ibuições abrangidos pof aquele regirne' No entanto' o pagamento ficaú condicionado à

apresentação de coÃprovãção, po, ,n.iï'ãt Oìtttt*"to of,rcìal' de que faz jus ao tratamento

ir"iUrrtario favorecido p..uitio ná referida Lei Complementar'

18.16 Nos casos de eventuais ut uroJã;;;;ã;"., ,{esde 
que a contratada-T:".:::l:

conconiclo, de alguma forma, para tanto' fi"u 
"otu"ncionado 

que a taxa de compensaçao

financeira devida pela Contr atante,""*-; ãutu Oo vencimento e o efetivo adimplemento da

;;;i;, a catc.,taoã Ãeãi"ttt aapbcaçáo da seguinte fórmula: 
l

EM=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moratorios; _ .--_^*^nln a :nto;
N=NÚtmerodediasentreadataprevistapaÍaopagamentoeadoefetivopagam(
VP = Valor da Parcela a ser Paga

I = Índiee de conrpensação fÌnanceira = 0'0001 6438, assim aPurado:

l= 0,00016438

TX = Percentualda taxa anual = 67o

365

rs.17 para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame'

deverá o licitante vencedor realízar os seguintes procedimentos:

1g.17.1 Emissão dgnota fiscar ou rutuiu pãii'*du solicitação reartzada, devendo conter a

discriminação detah;d; de cada item/mateiial constitutivo do da solicitação'

1g.1g o pagamento r.rr.i.t rado pelo*f ôoNrnarANTE mediante a entrega da Fatura'

em 02 (duas) uiur, no io'al indicadó pelo (a) CONTRATANTE'

18.18.1 O não .n.-u*int u-ento dã fatuia ao órgão ou entidade contratante' por culpa

exclusiva do ricitante vencedor, "té "rï;^Ì.ú.ol irimeiros dias úteis do mês subsequente

àquele em que ,. ,àiirou a soiicitaçãr, *ò;úiít,^rú o p-.",'u'nento dessa fatura' Íïcando

a execução Íinanceira da mesma pafa o mês posterior' sem que isso implique juros' moÍa ou

outras sanções para os entes administrativos'

18.18.2 O pagamenio ,.ra condicionado à verificação da manutenção das condições de

habilitação.
18.19 A Nota Fisc alllatrr:a deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, acomPanhada do

detalhamento do valor unitário dos itens/mafertal, bem como o valor conesPondente da taxa

de gerenciamento, devidamente seParado do valor dos outro s itens/serviços e o valor

corresPondente a tmPo stos, seguros' fretes, transPorte , tributos, taxas, contribuições fiscais e

qualsquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor

proposto Para a prestação do serviço

18.20 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que lmpeç a a liquidação da desPesa,

a nota fiscal/fatura será devolvida ao CONTRATADO pelo Gestor do Contrato e o pagamento

fi,çar âPendente, ate que a mesma Providenci e as medidas saneadoras

18.21 O Ptazo Para Pagamento iniciar-se-á apos a regularização da situação ou reapresentação

do documento fiscal, fato esse que não Poderá acanelar qualquer ônus adicional Para o (a)

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do serviço Pela CONTRATADA.

18.22 O (A) CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução

do objeto esttveÍ em desacordo com as especificações constantes na ordem de servtço

18.23 Será Procedida consulta "ON LINE" juntO aO SICAF antes de cada Pagamento a ser

efetuado ao fornecedor

condições exigidas no

processo ProPrio'

,para verificaç ão da situação do mesmo, relativamente às

empenho, cujos resultados serão imPressos e

(0/100)
1= (TX) l-
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1g.24 Constatada a ir-regularidade fiscal e/ou tÍabalhista' o Órgão ou Entidade contratante

poder.á aplicar, guru''iiao-o contraditóriã e a a'rpla defesa' as penalidades decorrentes do art'

8i daleí8.666191. iã'.ísNão será *otiuo útu 'ittnçao 
de pagamento por serviços prestados'

a irregularidade fiscal e trabalhistu po,. p':n"áã Co*u'udu"Cõntudo' cônstatada a situação de

irreguraridade, o orgão ou Entidad", cãrrt.utante cleverit advertir, por escrito, à conlrarada, a

Íim de que esta, ";;;^;; 
exe-quível, regularize sua situação junto ao SICAF ou' no mesmo

prazo,apïesente sua àefesa, sobpena de rescisão do contrato'

19.0 FISCALTZ,^ÇL} E GESTÃO DO (S) CONTRATO (S)

19.1 A fiscaltzaçáo/gestão dos contratos derivados do presente certame estará a cargo da

Administração do orgão/entidade GONTRATANTE, por intermédio de servidor designado

para tal finalidade, nï, t.rrnos {o 1t. 67 da Lei n'6 8'666193' o qual registrará todas as

ocorrências e deficiências verifirudu, . .ntu*ioharlr a oco*ência à CONTRATADA'

ãúi.ii"""d" u im.aiata correção das inegularidades apontadas.

2().O DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS'
20.1 comete infração administratiuu, no, termos da Lei n' I0'52012002' Lei n' 8'66611993 e

t_Li Brtuar, al n" 6.4,7412002, o licitante/adjudicatário.que:

Zl,l,lnão assina r a atade registro d. práço, quandg convocado dentro do ptazo de validade

da propost a, não aceitarlrctirar a tlo|a de empenho ou não assinar o termo de contrato

decõnente da ata de registro de preços;

20,1,2 apresentar documentação falsa;

20.l.3deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;
zl,l. ensejar o retardãmento da execução do objeto;

20.1.5 não mantiver a ProPosta;
20.L.6 cometer fraude fiscal;

20,1.7 comportar-se de modo inidôneo;

20.1.g considera-se compofiamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da ticitffi, -tt-o lpot 
o encerramento da fase de lances'

Z0.Z Olicitante/adjudicatário qu. .o*I;õ;;lqtt-t das infrações discriminadas no subitem

anterior rtcarâsujeito, sem prejuízo ou r-.rpoi-túiitde civil e criminal, às seguintes sanções:

Z0.Z.lAdvertência, que deverá ,., f.itu oit *ãs de Portaria devidamente publicada em Diário

oficiar, observando-Ë. " 
Jir.ito .onrtituriánal do contraditorio e da ampla defesa previsto no

ïï:i;ttJrflï::i". 0,20/o (zerovírgula dois por ::nto) 
por dia de atraso' no descumprimento

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30o (trigésimo dia)' sem

prejuízo au, A.rnui, ó."Jia"a. s;U. Oi"t, (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso no

descumprimento das obrigações urrn*úà" sobre"o t'áio' do inadimplemento' após o 30o

(trigésimo dia), limitado áo percentual de r0% (dez por cento), sem prejuízo das demais

penalidade*; .. úrltu indeniiatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato' na

hipotese d. irr.r.cuiao totut; 9 f até I0% (dez por cento)' em casos de descumprimento

parcial do contrato, calculado de formã pt"p"ì.i"ràl ao inadimplemento e aos prejuízos dele

advindos; t ^" i*o-anrr^ãn Án nnr 'enta dias' poderá
20,2,3No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato suponoÍ a nov

a Adminis traçáo rescindir o contratl;; pïepizo das penaÍidades previstas na Lei de

GOVERNO DO

Licitações; ^,.,_1,.^1.
20.2.44 multa, aplicadaapós reguiar Processo Administrativo' será descontada

eventualmentedevidopelacontratante,ou,aindaquandoforocaso,cobrada
judicialmente;
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20.2,54s penalida<les previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte' quando o atfaso

no cumprimento Our-JúriguçOes for O*láuÀt"te justificado pela empÍesa contratada' por

escrito, íro prazomáximo íe dezdias e aceito pela cóntratante, |O'Z'O Pela inexecução total ou

parcial clo objeto, u"Àã-inir,ração poA.tá, g"tantida a prévia defesa' aplicar à contratada' as

seguintes sanções:

20.2.6,1Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anos;

20,2,6.2Dec1ar.ação de inicloneidade para licitar ou contlatar com a AdminisÏraçáo Publica

enquanto perdurarem os motivos Ortr.*inuotes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria arúoridade que aplicou ipenalidadt,,gtt, tttl t:^"t"dida sempre

que a cclntratacla t.ràr.i'. a Adminis ttuçeo ptto' pte.1uízos resultantes e após decorrido o

pruro de sanção aplicada com base no inciso anterior'

20,2.7 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e' no çaso de suspensão do

direito de licitar, a coNTRATADA deveú ser descredenciada, por igual período, sem

prejgízo das multas prãuitrut no edital, no contrato e das demais cominações legais'

20,2,8A multa aplicada após regular Processo administrativo deverá ser recolhida no prazo

máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

ï:it;tË?r.mo inicial par.a incidência de qualquer das penalidades estipuladas serâ a data

fixada para o adimplemento, e o termo final será a dalado efetivo pagamento desta'

GOVERNO DO

21.0. D

22.0 DISPOSTÇÕES GERAIS
22.1 O objeto licitado Poderá sofrer acróscimos ou supressões, em conformidade com o

estabelecido nos $$ Io e2o do afi' 65 da Lei 8.666193

22.2 Averifïcação do disPosto no item anterior será exercida Por cada Gestor de Contrato'

22.3 Em hiPótese alguma serão acçitas ProPo stas cujos valoïes dos itens/lote

superiores aos Preços máximo s instituídos na Planilha deste Termo de

Pi ffi Pie
rri,ì, ìr:.:,,:'.1rr.lÌ :r

oBS: A Mesorregião de Betém abrange os seguintes municípios: (Ananindeua'

Barcarena, Belém, ïenevides, Bujaru, casïanhal, Inhangapi, Marituba, santa Bárbara

do Pará, Santa Isabel do Pará e Santo Antônio do Tauá)'

I\/Lote Gruiio
VL. TOTÀLVL. 1INTQNDÜNDN'Intet'i*lCotligosItern

R$ 122.00)aìô R$ 0,61FL40ke 66 x 96cur, vátias cores00043 5-94E

R$ 2.550,00R$ 8,50:ì00PCT
t corl 50 t1s.

Papel Cloucliê A4(21 0x297rÌun) I 80g/ 02.branco'
134835-:ì50

R$ 600,00R$ 3,00200ENVURGENTE conr 60 UND. 13x44'5 mur
53 r8127S-5

Rs 96.00R$ 0,24400UNDEnvelope tipo saco. kraft 809'/m: o1Ìlo' seüì

tantanho A4, (2259 | -\2 t' li -2

R$ 615,00Rs 2,05300BLloco Aclesivo reposic.. 76x102 nun, color' c/

100fls
01 3?37-565

RS 3.983,00\IALOR TOTAL DO GRIÏPO NI

CPL/CONTRATOS
Âr,. ìosé lVlaÌchcr 9U0, Bairro: Nazaré, I3eÌén/P;\' CEP - 66 035-120'

" Fonc/Fax: .\214-6822.

Referência.

s seJam



Í|$Rç"ç-na
Secroiarig de

Admlnlstrâção

GOVÊRNO DO

\*TPARA 2t

LUCAS r,Ôr,,q' LADTSLAU
Responsável pelo Termo de Referência

Matrícula: 594653611

C;;;' G;tente do Sistema de Materiais e Serviços - SIMAS

CPL/CONTRATOS
Av. José Malcher 900, Bairro: Nazaré, Belém/PÂ' CEP - 66'035-120'

" Fone/Fax:3214-6822'



Sexta-feira, 06 DE NOVEMBRO DE 2020 DIARIO OFICIAL NO 34,396 I 15

CONTRATO NO OO9/2O2O - EGPA
Exercícior 2020
pnrcÃo rLrrnonrco No. oo1/2020 - PRoc. LICITAToRIo No 2019/204734
' SEPLAD.
classificação do objeto: Outros
Objeto; FORNECIMENTO DE N4ATERIAL DE EXPEDIENTE.
Valor: R$ 1.393,10 (lvlil trezentos e noventa e três reais e dez centavos)
Data da assinatura: 05/77/2020
Viqência: 12 (doze) meses de 05/7I/2o2O à 05/17/202I
ORçAMENTO:
Projeto / Atividade: 8338
Elemento de despesa: 339030
Fonte de Recursos: 0101
ContTAtAdO: FF DE ALENCAR EIRELLl
CNPJ : 09.165.782/0007-93
Endereço: Alameda osasco, No 26!2 - Bairrc: Estrela, CEP: 68,743'280.
Cidade. CASTANHAL
Contato: (91) 98453-9449
E-mail : estrela.dalva0l@hotmail.com
Ordenador: PAULA DA GRAçA FREÌRE l"lACHADo
DIRET.RA GERAL ÉÍ\4 EXERclclo - EGPA protocolo: sg74*g
CONTRATO NO O11l2O2O - EGPA
Exercício:2020
pnecÃo eLernol'tlco No. oo L/2020 - PRoc. LIclrAToRIo No 20191204734
- SEPLAD,
Classificação do objeto: Outros
Obieto: FORNECIMENTO DE I4ATERIAL DE EXPEDIENTE.
Vaior estimado: R$ 2.291,00 (Dois mil duzentos e noventa e um reais).
Data da assinatuftt 05/ll/2020
Vigência: 12 (doze) meses de 05/1'l/2020 à 05/77/2021
ORÇAM ENTO:
Projeto / Atividade: 8338
Elemento de despesa: 339030
Fonte de Recursos: 0101
ContTatAdo: PAPELARIA DOS ESTUDANTES EIRELI
CNPJ : 1 1.203.578/0001-61
Endereço: Travessa Padre Eutiquio no 850 altos, bairro Câmpina, CEP:

66.0 1 5-000.
Cidade. BELÉM - PA
Contato: 3271-0568 / 7572
E-mail : contatofefquaresma(ôbol.com.brlestudantesbelem@omail.com
Ordenador: PAULA DA GRAçA FREÌRE wACHADO

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO - EGPA
Protocolo: 597477

CONTRATO NO O10/2O2O - EGPAi
Exercício:2020
PREGÃO ELETRONICO NO. OO1/2020 - PROC. LICITATORIO NÔ 2079/204734
- SEPLAD.
Classificação do objeLo: Outros
ObJeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
úuÍ"" ng S.sg:,oO (Três mil novecentos e oitenta e três reaiS)

Data da asslnatura: 05/ll/2020
Vigência: 12 (doze) meses de O5/II/2020 à 05/71/2021
ORçAM ENTO:
Projeto / Atividade: 8338
Elemento de despesa: 339030
Fonte de Recursos: 0101
contratado: COIVIPANHIA DO PAPEL EIRELII
CNPI: 21.496.459/0001-06
Endereço: AvenÌda Duque de Caxias, No 1199, térreo frente - Bairror MAR-

CO, CEP: 66.093-029.
CidAdC. BELÉN4 _ PA

Contato: (91) 9817 1-0141 /3216-0106
E-mail : ecopaperl5@gmail.com
Ordenador: PAULA DA GRAçA FREIRE IVIACHADO

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO - EGPA
Protocolo:597474

CONTRATO NO O14l2O2O - EGPA
Exercício:2020
PREGÃO ELETRONICO NO. OO1/2020 - PROC. LICITATORIO NO 2OI9/204734
_ SEPLAD,
classificação do objeto: outros
objeto: FoRNECIMENTo DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
Vaior: R$ 3.587,90 (Três mil quinhentos e oitenta e sete reãis e noventa

centavos).
Data da assìnaturct 05/Il/2020
Vigência: 12 (doze) meses de 05/IL/2020 à 05/Il/202I
oRçAl4 ENTO:
Projeto / Atividade: B33B
Elemento de despesa: 339030
Fonte de Recursos: 0101
CONtTAtAdOI MFi CON4ÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E

SERVIçOS LTDA
CNPI : 31.920,842/0007-95
Endereço: Rodovia BR 316, Rua do Fio, No 22 - altos - GUANABARA, CEP:

67.0 1 0-550.
Cidade. ANANINDEUA - PA

Contato: (91) 99300-0404/3074-9567
É-mail : mmpapelaria.gerencia@gmail,com
Ordenador: PAULÁ DA GRAçA FREIRE MACHADO

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO - EGPA
Protocolo:597441

PORTARIA

PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENçÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA No 2o2O33OOO372a, de 04 de novembro de 202o
Í\4oTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2020.
BASE LEGAL: Art.30, inciso XII da Lei n.6.O17, de 30 de dezembro de

1.996; Decreto n.2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: ADERALDO DE PAIVA LOLA FILHO.
CPF:158,153.902-91.
N4ARCA/MODELO: I/MMC OUTLANDER 2'2 HPES.

CHASSI : JMYXLGF6WMJAOOl2O.
PORTARIA No 2O2O33OOO3729, de 04 de novembro de 2O2O
l,4OTIVO: conceder a isenção de IPVA para o ano de 2020.
BASE LEGAL: Art.30, inciso XII da Lei n.6.017, de 30 de dezembro de

1996; Decreto n.2.703, de27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS FARIAS DOS SANTOS.
CPF: 293.O8O.622-20.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS SL CVT.

CHASSI; 94DFCAP1 5|v18404601.
Protocolo: 597183

PORTARIA NO 2345 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2O2O.

A DIRETORA DE ADN4INISTRAçÃO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela PORTARIA No 451 de 13/02/2019 (publìcada no D.O'E. no

33.805 de 15/02/2019),
RESOLVE:
Art, 1O - DESIGNAR OS SETVidOTES AUGUSTO JORGE CALICE AUAD, GETENTE

Fazendárìo, Identidade Funcional no 594975Q/L, para atuar como Fiscal

Titular e DEUSDEDIÍ TEIXEIRA DE LIMA, Coordenador Fazendário, Id. Fun-

cional no 59499f7/7, para atuar como Fiscal Substituto, respectivamente
do contrato no 065/2020/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA/SEFA e a empresa ELYSIUIVI INC. NEGOCIOS - EIRELI, refe-
rente Aquisição de 01 (um) Caminhão com Carroceria Tipo Baú em Alu-

mínio (Com Plotagem), conforme especificações mínìmas constantes nos

anexos integrantes deste Contrato.
Art.20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE N1ARIA I'4ORGADO FERREIRA
Diretora de Administração - SEFA/PA

Protocolo: 597394
PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENçÃO DE ICMS CAIFlDTR

PoRTARIA No 2o2O33Ooo3734, de 04 de novembro de 2020
MoTIVO: Conceder a isenção de ICMS nã aquisição de veículo parã pessoa

com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n,o 24, de 7 de janeiro de 79751 Convênio
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 10 e 50 do Anexo II do Regula-

mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.o 4.676, de 1B de junho de 2001.
INTERESSADO: N,IARIA TEREZA DA SILVA NERES.

CPF: t50.491.792-OO.
MARCA/MODELO: RENAULT/KWID INTENS 1OMT.

VALOR DO VEÍCULO COlv MPOSTOS: R$47.790,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS; R$38.597,68.
CONDUTOR(ES) AUToRIzADO(S) |

JAIME DO ESPIRITO SANTO DA SILVA NERES CNHI 3272375672
MARILIA ALENCAR DA SILVA CNH: 6639092630
PORTARIA No 2O2O33OOO3737t de 04 de novembro de 2O2O

l,loTIVo: conceder a isenção de IcMS na aquisição de veículo para pessoa

com deficiência.
BASE LEGAL: Lei complementar n'o 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio

ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 10 e 50 do Anexo II do Regula-

mento do IClvls, aprovado pelo Decreto n'o 4'676, de 18 dejunho de 2001'

INTERESSADO: MARINETE SOBRAT PEREIRA.

cPF: 794.239.502-72.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT'

VALOR DO VEiCULO COM II4POSTOS: R$69.999,00.
VALOR DO VÉiCULO SEM IPI/ICMS: R$54.622,00.
coNDUTOR( ES) AUÏoRIZADo(S) :

EDILSON ALNIEIDA PEREIRA CNH: 1135905162
PoRTARIA No 2o2O33oOO373L, de 04 de novembro de 2020
MoTIVO: conceder a isenção de ICÌV1S na aquisìção de veículo para pessoa

com deficiência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n,o 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio

ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 10 e 50 do Anexo II do Regula-

mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n,o 4'676, de 1B dejunho de 2001'
INTÉRESSADO: I4ARIZE ELENA SANTOS VALE DÌAS.

cPF: 75O.067.272-68.
FIARCA/MODELO : HYUNDAI/CRETA 1 6A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COLMPOSTOS: R$69.990,00'
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS; R$54.662,19.

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA


